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PRESIDÊNCIA 

 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 

HOMOLOGAÇÃO  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 09/2023 

PREGÃO Nº 18/2023 (NA FORMA ELETRÔNICA) 
PLANEJAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 312/2023 

 
O Pregão nº 18/2023, na forma eletrônica, de que trata este Procedimento Licitatório 

nº 09/2023, objetivou o registro de preço para futura e eventual aquisição de água mineral, conforme 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) e demais disposições do 
EDITAL. 

A presente licitação foi do tipo menor preço global. 
A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, homologo o resultado do referido 

certame licitatório realizado pela Pregoeira, na seguinte forma: 
Lote Único 
Vencedor: Águas Geraes Distribuidora LTDA., com proposta no valor de R$ 

34.546,80 (trinta e quatro mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). 
Publique-se. 

 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000131-07.2020.9.13.0005 
Relator: Desembargador Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Apelado: Paulo Rodrigo Vieira da Silva 
Advogado: Leonardo Costa Barbosa (OAB/MG 191901) 
 

Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores da Segunda Câmara, por unanimidade, em dar 
provimento ao recurso de apelação, para reformar a decisão do Evento 128 dos autos e determinar o 
prosseguimento do cumprimento de sentença. 
 

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL – ESTADO DE MINAS GERAIS – IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PELO EXECUTADO – ALEGAÇÃO DE ESTAR SOB O PÁLIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, MOTIVO 
PELO QUAL RECLAMA O DIREITO A CONDIÇÃO DE SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE DAS 
OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE SUA SUCUMBÊNCIA – INOCORRÊNCIA – JUSTIÇA GRATUITA 
RECONHECIDA SOMENTE EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO – EFEITO EX NUNC DA CONCESSÃO 
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NÃO ALCANÇANDO A SUCUMBÊNCIA ESTABELECIDA NA SENTENÇA 
– PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: EDCL NOS EDCL NO AGINT NO ARESP N. 
2.007.625/PR, RELATORA MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, JULGADO EM 
13/3/2023, DJE DE 16/3/2023 – RECURSO PROVIDO. 
 

ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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QUARTA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Auditoria Judiciária Militar do Estado de Minas Gerais, Dr. André de 
Mourão Motta, na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele tiverem 
conhecimento, que tramitam perante esta 4ª Auditoria os autos do processo criminal número 2000338-
38.2022.9.13.0004/Eproc, movido pela 9ª Promotoria de Justiça de BH/MG, perante a Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais, em face de Marcos Augusto de Souza, CPF nº 038.563.346-70, filho de Maria das 
Dores Laurindo e de Marcos Brasil de Souza, nascido em 20/02/1978, que não foi encontrado para 
acompanhar à Ação Penal em que foi denunciado como incurso nas penas dos no art. 316 do Código Penal 
Militar.  E, por este meio, Marcos Augusto de Souza fica  INTIMADO acerca da audiência presencial remota 
de interrogatório a realizar-se por meio da plataforma ZOOM no dia 26 de janeiro de 2024, às 14horas: 
Link da reunião: https://us02web./j/81282361468?pwd=emlScVJSb2JyY2RhSDZZMmIvNkdDQT09, ID da 
reunião: ID da reunião: 812 8236 1468. Senha: 387194. E, para que chegue ao conhecimento do 
interessado, expediu-se o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, prazo de 20 dias, que vai publicado e afixado 
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, em 26/09/2023. 
Eu, Roberta Cristina dos Santos, Gerente de Secretaria da 4ª AJME, lavrei o presente e o subscrevi, e o 
MM. Juiz de Direito mandou publicar. 
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